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EDIÇÃO NACIONAL

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DA VREN-
TAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

1. Data, Hora e Local: iniciada em 12 de maio de 2025, às 16h00 (dezesseis horas), tendo sido 
suspensa até a presente data, 27 de maio de 2025, ocasião em que os trabalhos foram retomados, 
às 16h00 (dezesseis horas), realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Zoom Meetings, nos termos do artigo 70, I, da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. 
2. Convocação: mediante publicação do edital de 2ª (segunda) convocação da assembleia no 
jornal “Diário de Notícias” do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 30 de abril e 1º e 2º 
de maio de 2025. 3. Presença: estiveram presentes (a) os titulares de 99,80% (noventa e nove 
inteiros e oitenta centésimos por cento) das debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública, sob o 
rito de registro automático, da 2ª (segunda) emissão da VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de São 
Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o 
nº 41.570.356/0001- 48 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048 (“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), nos 
termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública, sob Rito de Registro Automático, da VRental Locação de Máquinas e Equipamentos S.A.” 
(“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme a lista de presença que integra o Anexo; (b) os 
representantes da Companhia; e (c) os representantes do Agente Fiduciário. 4. Mesa: (a) presi-
dente: Felipe Sampaio Pena; e (b) secretário: Logan Damasceno Corrêa de Araújo. 5. Ordem do 
dia: deliberar sobre (a) a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência 
da Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 da 
Escritura) prevista no inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, 
do Índice Financeiro previsto na Escritura); (b) a alteração (1) das Datas de Pagamento da Re-
muneração (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amortização 
das Debêntures (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.13.1 da Escritura), conforme descritas no crono-
grama de pagamento previsto no Anexo I da Escritura; (c) a alteração da Remuneração (conforme 
de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura); (d) a mudança da estrutura de Garantias (conforme de昀椀ni-
das na cláusula 4.23 da Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no 
Montante Mínimo da Garantia, no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garantia (respectivamente 
de昀椀nidos nas cláusulas 4.23.1.2, 4.23.1.3 e 4.23.1.4 da Escritura); bem como (2) alteração das 
regras e procedimentos para a substituição e reforço das Garantias; (e) a alteração da Hipótese de 
Vencimento Antecipado Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no 
inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas 
Relevantes” (conforme de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura); (f) subsidiariamente à matéria 
prevista no item (e) acima, a consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iii), 7.1 (s) 
e 10.1 (d) da Escritura; (g) a alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático prevista 
no inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto 
ou indireto, da Companhia); (h) a alteração dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívida 
Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvii) da Escritura); (i) a alteração dos quóruns 
quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura; e (j) a autorização para a Companhia e o Agente 
Fiduciário a adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das matérias dos itens 
(b) a (i) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da Escritura e dos Contratos de 
Garantia. 6. Deliberações: Veri昀椀cada a existência de quórum su昀椀ciente para a retomada da as-
sembleia suspensa e a revisão das deliberações das matérias dos itens 5(a) e (b) da ordem do dia, 
o presidente declarou reabertos os trabalhos da assembleia iniciada e suspensa em 12 de maio de 
2025, conforme aprovado pelos Debenturistas. O Agente Fiduciário questionou os Debenturistas 
presentes sobre qualquer situação que poderia ser caracterizada como con昀氀ito de interesses em 
relação às matérias da ordem do dia, sendo con昀椀rmado por todos os Debenturistas presentes não 
haver qualquer situação de con昀氀ito de interesses. Preliminarmente, os Debenturistas presentes 
aprovaram, por unanimidade, a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
§1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Considerando permanência da necessidade de 
melhor discussão e avaliação, pelos Debenturistas, das matérias da ordem do dia mencionadas nos 
itens 5(b) a (j) acima, foi proposta nova suspensão desta assembleia no que tange à deliberação 
das matérias da ordem do dia mencionadas nos itens 5(b) a (j) acima até o dia 3 de junho de 2025, 
às 11h (onze horas). A proposta de suspensão desta assembleia, cujos trabalhos serão automatica-
mente retomados na data e horário indicados, independentemente de qualquer nova convocação ou 
interpelação, foi aprovada por Debenturistas titulares de 99,80% (noventa e nove inteiros e oitenta 
centésimos por cento) das Debêntures em Circulação. Na sequência, os Debenturistas presentes, 
representantes 99,80% (noventa e nove inteiros e oitenta centésimos por cento) das Debêntures 
em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura), também aprovaram, até que as 
matérias da ordem do dia mencionadas nos itens 5(b) a (j) acima sejam deliberadas, o que deverá 
ocorrer em 3 de junho de 2025, às 11h (onze horas), por ocasião da retomada desta assembleia, 
sob pena de vencimento antecipado, a liberação temporária do cumprimento (waiver) da obrigação 
de cumprimento do Índice Financeiro previsto no inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura. A dis-
pensa e prorrogação constante da matéria da ordem do dia do item 5(a) tem como pressuposto a 
aprovação da dispensa temporária, condicionada e equivalente, pelos debenturistas da 1ª (primeira) 
emissão de debêntures da Companhia, conforme assembleia já realizada nesta data pelos referidos 
debenturistas. A Companhia e o Agente Fiduciário foram autorizados pelos Debenturistas presentes 
a, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, praticar todos os atos necessários 
à implementação das deliberações da assembleia. As deliberações da assembleia deverão ser in-
terpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturistas e, portanto, não poderão (a) 
ser interpretadas como renúncia dos Debenturistas quanto ao cumprimento, pela Companhia, das 
obrigações previstas na Escritura; (b) impedir, restringir ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, 
de qualquer direito assegurado na Escritura; ou (c) ser interpretadas como novação das obrigações 
assumidas pela Companhia na Escritura. 7. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, a 
assembleia foi suspensa até o dia 3 de junho de 2025, às 11h (onze horas), e esta ata foi lavrada 
e, após lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. A presente é cópia 昀椀el da ata lavrada 
em livro próprio da Companhia. Indaiatuba, 27 de maio de 2025. Mesa: Felipe Sampaio Pena – 
Presidente; Logan Damasceno Corrêa de Araújo - Secretário. Companhia: VRENTAL LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. Agente Fiduciário: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

PARATY HOLDING LTDA.
CNPJ nº 50.643.327/0001-50 - NIRE 35261305980

Edital de Convocação - Reunião de Sócios Extraordinária
PARATY HOLDING LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.643.327/0001-50, com sede social na Rua 
Surubim, 373, 8º andar, Cj 81, sala 05, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-050 e seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o nº 35261305980 
(denominada “Sociedade”), convoca os seus Sócios para se reunirem em sede de Reunião de Sócios de 
forma extraordinária, no dia 09 de Junho de 2025, às 15 horas, em primeira convocação, por 
videoconferência, no link do Microsoft Teams disponibilizado ao final deste edital, nos termos da Cláusula 
Nona do Contrato Social da Sociedade e artigos 1.080-A e 1.152, § 3º do Código Civil, para tratarem sobre 
a seguinte ordem do dia: 1. Deliberar sobre a alteração do Contrato Social da Sociedade, prevendo a 
inclusão das seguintes cláusulas: a. Obrigação de não competição por parte de todos os Sócios e 
administradores da Sociedade, com relação a todos os objetos, negócios e atividades sociais da Sociedade 
e de Afiliadas e controladas da Sociedade (“Cláusula de Não Competição”), conforme redação abaixo: 
Cada Sócio, se obriga, individualmente, em seu nome, e em nome de suas Afiliadas, enquanto integrar o 
quadro de Sócios da Sociedade, a não concorrer de qualquer forma, direta ou indiretamente, individual ou 
conjuntamente, com a Sociedade e/ou com qualquer de suas Afiliadas, obrigando-se a abster-se, inclusive, 
mas não se limitando, de executar, exercer, participar, auxiliar, seja direta ou indiretamente, como sócio, 
acionista, colaborador, sócio oculto, administrador, consultor, parceiro, prestador de serviços, distribuidor, 
representante, ou sob qualquer outro título, em qualquer outra atividade concorrente com e/ou similar às 
atividades desenvolvidas pela Paraty Holding e suas Afiliadas, em todo o território nacional, sem o prévio, 
expresso e formal consentimento, por escrito da Sociedade (“Não Competição”). O descumprimento do 
disposto nesta Cláusula ensejará a cobrança, pela Sociedade, de multa moratória no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) por descumprimento, sendo a multa majorada para R$ 500.00,00 (quinhentos mil reais) 
caso o Sócio descumpra a obrigação de non-compete enquanto tinha acesso a informações confidenciais 
da Sociedade e/ou de qualquer de suas Afiliadas. b. Obrigação de não circunvenção (non circumvention) por 
parte de todos os Sócios e administradores da Sociedade, com relação a todos os clientes, contrapartes, 
parceiros, sócios, prestadores de serviço, da Sociedade e de Afiliadas e controladas da Sociedade (“Cláusula 
de Não Circunvenção”), conforme redação abaixo: Cada Sócio da Sociedade se obriga, individualmente, 
por si e suas Afiliadas, durante o período no qual integrarem o quadro de Sócios da Sociedade, a: (i) abster-
se, por si e suas Afiliadas, de enviar proposta, oferecer serviços e/ou produtos, celebrar quaisquer tipos de 
contratos, acordos e/ou instrumentos de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando a contratos de 
prestação de serviços de qualquer natureza, memorandos de entendimentos, term sheets, comercio 
atacadista de energia elétrica (compra e venda de energia elétrica), contratos Build to Suit, desenvolvimento 
ou investimento em projetos de geração e/ou transmissão de energia; e/ou desenvolver qualquer tipo de 
negócios com os clientes, sócios, parceiros ou investidores da Sociedade e/ou Afiliadas desta, sejam tais 
clientes, parceiros ou investidores presentes, em negociação ou futuros; (ii) acordam os Sócios desde já que 
a proibição constante no item “i” acima abrange inclusive situações nas quais um determinado Sócio e/ou 
suas respectivas Afiliadas atue como sócio minoritário, administrador, empregado, investidor, prestador de 
serviços e/ou mantenha qualquer outro tipo de relação contratual com terceiro que porventura pratique os 
atos elencados no item “i” acima em relação a clientes, sócios, parceiros ou investidores da Sociedade e/ou 
Afiliadas desta. O descumprimento do disposto nesta Cláusula ensejará a cobrança, pela Sociedade, de 
multa moratória no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por descumprimento, sendo a multa 
majorada para R$ 500.00,00 (quinhentos mil reais) caso o Sócio descumpra a obrigação de non-
circumvention enquanto tinha acesso a informações confidenciais da Sociedade e/ou de qualquer de suas 
Afiliadas. c. Obrigação de não solicitação (non solicitation) por parte de todos os Sócios e administradores 
da Sociedade, em relação a todos os colaboradores, funcionários, estagiários, prestadores de serviço, 
administradores e sócios da Sociedade e de Afiliadas e controladas da Sociedade (“Cláusula de Não 
Solicitação”), conforme redação abaixo: Cada Sócio da Sociedade se obriga, individualmente, por si e suas 
Afiliadas, durante o período no qual integrarem o quadro de Sócios da Sociedade e pelo período adicional 
de 02 (dois) anos contados da sua saída do quadro de sócios da Sociedade, a, direta ou indiretamente, em 
seu próprio benefício e/ou em benefício de terceiros, incluindo, mas não se limitando, à (i) não contratar, 
persuadir ou tentar atrair qualquer empregado, administrador, prestador de serviço - exclusivo ou não - e/
ou acionista da Sociedade, ainda que seja procurado por este; (ii) não contratar qualquer terceiro que tenha 
deixado o rol de colaboradores da Sociedade e/ou de suas Afiliadas, nos 06 (seis) meses anteriores, seja na 
condição de empregado, administrador, prestador de serviço - exclusivo ou não - e/ou acionista da 
Sociedade. O descumprimento do disposto nesta Cláusula ensejará a cobrança, pela Sociedade, de multa 
moratória no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por descumprimento. d. Obrigação de não agressão 
por parte de todos os Sócios e administradores da Sociedade, em relação à Sociedade e suas Afiliadas, todos 
os colaboradores, funcionários, estagiários, prestadores de serviço, administradores e sócios da Sociedade e 
de Afiliadas e controladas da Sociedade (“Cláusula de Não Agressão”), conforme redação abaixo: Cada 
Sócio da Sociedade se obriga, individualmente, por si e suas Afiliadas, durante o período no qual integrarem 
o quadro de Sócios da Sociedade e pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da sua saída do quadro de Sócios 
da Sociedade, a: (a) Não participar como testemunha, amicus curiae, informante e/ou de qualquer outra 
forma, em qualquer processo administrativo, judicial, arbitral e/ou de qualquer outra natureza no qual a 
Sociedade, qualquer das suas Afiliadas, sócios, diretores e/ou colaboradores figure no polo passivo ou ativo, 
em qualquer foro, instância e/ou justiça; (b) Abster-se de realizar qualquer ofensa, comentário negativo, 
depreciativo e/ou de qualquer outra natureza, a respeito da Sociedade, suas Afiliadas, sócios, colaboradores, 
administradores, prestadores de serviço - exclusivos ou não - e/ou quaisquer outros terceiros relacionados à 
Paraty. (c) Tomar qualquer medida no sentido de desencorajar qualquer terceiro a manter relacionamento 
comercial com a Paraty e suas Afiliadas. (d) não praticar qualquer ato que possa prejudicar os Sócios da 
Sociedade, a Sociedade e/ou suas Afiliadas em relação aos seus sócios, administradores, prestadores de 
serviço e demais colaboradores. O descumprimento do disposto nesta Cláusula ensejará a cobrança, pela 
Sociedade, de multa moratória no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por descumprimento. e. 
Obrigação de confidencialidade de todos os Sócios e administradores da Sociedade, com relação a todas as 
informações, negócios, clientes, projetos e demais informações confidenciais da Sociedade, de Afiliadas e 
controladas da Sociedade (“Cláusula de Confidencialidade”), conforme redação abaixo: Cada Sócio da 
Sociedade se obriga, individualmente, por si e suas Afiliadas, durante o período no qual integrarem o 
quadro de Sócios da Sociedade e pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da sua saída do quadro de Sócios 
da Sociedade, por qualquer motivo, a manter em estrito sigilo todas as Informações Confidenciais da 
Sociedade, suas Afiliadas e dos outros Sócios às quais venha a ter acesso. Tais informações não poderão ser 
fornecidas, reveladas ou mencionadas a terceiros, utilizadas em benefício próprio, bem como não poderão 
ser divulgadas, publicadas ou aproveitadas de qualquer modo pelo Sócio, exceto se autorizado, por escrito, 
pela Sociedade e pelos demais Sócios. X.1. Para os fins da Cláusula acima, “Informações Confidenciais” 
significam todas e quaisquer informações e dados aos quais tenham tido acesso, seja verbalmente, por 
escrito ou qualquer outro meio, enquanto sócio e/ou colaborador da Sociedade e/ou de suas Afiliadas, 
sejam estes técnicos, comerciais, estratégicos, operacionais, ou de outra natureza, pertencentes à 
Sociedade, às suas Afiliadas e/ou aos demais Sócios, ou relativas a qualquer um destes, às suas atividades, 
a serviços, modelos de negócios, a colaboradores, a fornecedores, a clientes, a tecnologias, e divulgados ao 
outro Sócio, ainda que enquanto colaborador da Sociedade e/ou de Afiliada desta. X.2. Qualquer Sócio 
poderá divulgar as Informações Confidenciais em caso de determinação de decisão judicial ou de 
autoridades governamentais com poder de polícia, nos termos da Lei. Nessa hipótese, o Sócio se obriga a 
divulgar as Informações Confidenciais apenas na medida exigida por tal autoridade, assim como a informar 
aos outros Sócios imediatamente após tomar conhecimento da determinação - ou, caso o aviso imediato 
seja impossível, em período não superior a 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da determinação 
- a fim de que este tenha tempo hábil para adotar as medidas que entenda necessárias e cabíveis para 
procurar evitar ou restringir tal divulgação, se for o caso. O descumprimento do disposto nesta Cláusula 
ensejará a cobrança, pela Sociedade, de multa moratória no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por 
descumprimento. f. Definição de “Afiliadas” e “Controle” para fins de interpretação das Cláusulas de Não 
Competição, Não Circunvenção, Não Solicitação, Não Agressão e Confidencialidade elencadas acima, 
conforme redação abaixo: “Afiliada” significa, para fins do Contrato Social da Paraty Holding Ltda., com 
relação a qualquer Sociedade e/ou Sócios, conforme o caso, qualquer outra pessoa na qual, direta ou 
indiretamente, a Sociedade e/ou o Sócio, tenha participação societária ou que seja Controlada pela 
Sociedade e/ou por um ou mais Sócios, ou de outra forma esteja sob Controle comum, direto ou indireto, 
com a Sociedade e/ou o Sócio. “Controle” significa, (i) o poder (com ou sem qualquer vinculação a acordo 
de acionistas ou de voto, quórum qualificado em estatuto ou contrato social ou outra restrição) de eleger a 
maioria dos administradores e/ou (ii) o poder de determinar e conduzir as políticas e administração da 

pessoa jurídica em questão. Termos derivados de Controle, como “Controlada”, “Controlador” etc., terão 
significado análogo ao de Controle. Enquadram-se ainda na definição de Afiliada, em relação aos Sócios 
pessoas físicas, (i) qualquer sociedade, na qual qualquer cônjuge, esposa ou esposo, companheiro ou 
companheira, ascendente, descendente, tanto do Sócio ou do cônjuge do Sócio, ou pessoa cujo 
envolvimento no negócio configure uma interposição de pessoas que detenha, direta ou indiretamente, 
participação no capital social; e/ou (ii) qualquer cônjuge, esposa ou esposo, companheiro ou companheira, 
ascendente, descendente de qualquer um dos Sócios ou pessoa cujo envolvimento no negócio configure 
uma interposição de pessoas; (iii) qualquer sociedade para a qual o Sócio e/ou suas Partes Relacionadas 
prestem qualquer tipo serviços, de qualquer natureza, tenham qualquer tipo parceria e/ou qualquer outro 
tipo de acordo societário, comercial, cível, trabalhista e/ou de qualquer outra natureza; g. Cláusula 
compromissória, por meio da qual os Sócios se obrigam a resolver todos e quaisquer conflitos, controvérsias 
e/ou divergências entre os Sócios (a respeito dos assuntos da Sociedade e de Afiliadas desta), entre os Sócios 
e a Sociedade e/ou Afiliadas desta, entre os Sócios e os administradores da Sociedade e/ou Afiliadas desta, 
entre a Sociedade e os administradores da Sociedade ou, ainda, todos e quaisquer conflitos, controvérsias 
e/ou divergências baseados no Contrato Social, mediante a realização de arbitragem perante o Centro de 
Arbitragem e Mediação da ICC (International Chamber of Commerce) Brasil conforme redação abaixo: X.1. 
Os conflitos, controvérsias e/ou divergências entre os Sócios (a respeito dos assuntos da Sociedade e 
Afiliadas desta), entre qualquer dos Sócios e a Sociedade e/ou Afiliadas desta, entre qualquer dos Sócios e 
os administradores da Sociedade e/ou Afiliadas desta, entre a Sociedade e os administradores da Sociedade 
e/ou Afiliadas desta, bem como quaisquer outros conflitos, controvérsias e/ou divergências que se 
relacionem com este Contrato Social e/ou com a Sociedade e/ou Afiliadas desta deverão ser solucionadas 
mediante arbitragem. X.1.1. O tribunal arbitral terá 3 (três) árbitros, 2 (dois) dos quais serão escolhidos por 
cada uma das partes litigantes nos prazos previstos no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comercio 
Internacional - ICC Brasil (“ICC Brasil”) e um terceiro que será escolhido de comum acordo pelos 2 (dois) 
árbitros escolhidos pelas partes (“Tribunal Arbitral”). Se a demanda envolver mais de uma parte litigante em 
um dos polos e não houver consenso entre eles na definição do árbitro a ser por eles indicado, a ICC Brasil 
indicará todos os árbitros que comporão o Tribunal Arbitral. X.1.2. O procedimento arbitral será realizado 
em São Paulo/SP, Brasil, em língua portuguesa. X.1.3. O Tribunal Arbitral deverá especificar os fundamentos 
de sua decisão, notadamente as de caráter indenizatório, especificando os respectivos valores da 
condenação, bem como de qualquer outra decisão nos termos desta Cláusula X.1. A decisão arbitral será 
considerada resolução final e vinculativa da controvérsia contra a qual não caberão recursos, devendo ser 
reconhecida como sentença por qualquer tribunal brasileiro. As partes concordam em se submeter à 
jurisdição de tribunal brasileiro para fins de execução de qualquer dessas decisões, laudos, mandados ou 
sentenças. X.1.4. Qualquer procedimento arbitral decorrente desse Contrato Social da Sociedade deverá ser 
conduzido sob sigilo. X.1.5. Os árbitros deverão aplicar as leis substantivas da República Federativa do Brasil 
ao interpretar e resolver as controvérsias, sendo vedada a aplicação do princípio da equidade. X.1.6. A 
obrigação dos Sócios de submeterem quaisquer controvérsias à arbitragem, no âmbito desta Cláusula X.1, 
subsistirá ao término ou rescisão do presente Acordo, independentemente do motivo. X.1.7. Os Sócios 
concordam em empregar todos os seus esforços para chegar a uma pronta, econômica e justa resolução de 
qualquer disputa apresentada para arbitragem. X.1.8. A responsabilidade pelo pagamento das custas da 
arbitragem será determinada na forma do Regulamento de Arbitragem da ICC Brasil ou pelo Tribunal 
Arbitral. X.2. Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das partes litigantes poderá requerer ao 
Poder Judiciário, “ad referendum” do Tribunal Arbitral que vier a ser constituído, medidas cautelares ou 
antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação de 
tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem 
representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão à arbitragem. Após a instalação do 
Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao 
Tribunal Arbitral, que poderá valer-se do disposto no art. 22-C, da Lei nº 9.307/1996. X.3. Para as medidas 
previstas na Cláusula X.2 deste Acordo, para a execução das decisões da arbitragem e para as causas que 
não estejam submetidas à arbitragem, fica eleito o foro da comarca de São Paulo/SP, como o único 
competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. h. Cláusula de 
Compensação, de forma a prever que a Sociedade poderá compensar quaisquer valores devidos por 
qualquer Sócio à Sociedade, com aqueles que porventura venham a ser devidos ao Sócio devedor da 
Sociedade, conforme seguinte redação: A Sociedade poderá, a qualquer tempo, compensar quaisquer 
valores comprovadamente devidos por qualquer Sócio à Sociedade, com valores devidos pela Sociedade ao 
Sócio em questão, a qualquer título, mediante simples notificação enviada ao Sócio devedor nesse sentido. 
Caso os valores em aberto devidos pelo Sócio devedor forem, a qualquer tempo e por qualquer razão, 
totalmente compensados de acordo com os termos deste Contrato Social, o Sócio Devedor permanecerá 
integralmente responsável pelo pagamento do eventual valor remanescente. 2. Deliberar sobre a alteração 
do Contrato Social da Sociedade, especificamente do Parágrafo 3º da Cláusula Nona, de forma a reduzir o 
quórum qualificado de aprovação das matérias elencadas nas alíneas desta Cláusula para 66,0% do capital 
social da Sociedade; 3. Deliberar sobre a alteração do Contrato Social da Sociedade, especificamente dos 
Parágrafos 4º e 5º da Cláusula Treze, conforme a seguinte redação: Parágrafo 4º: A maioria do capital social 
poderá, mediante aprovação tomada em sede de Reunião de Sócios da Sociedade, excluir extrajudicialmente 
qualquer Sócio da Sociedade que esteja pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de 
inegável gravidade. Toda exclusão de sócio será determinada em sede de reunião de sócios especificamente 
convocada para essa finalidade, devendo o sócio a ser excluído ser notificado por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo possa apresentar eventual contestação, sob pena de revelia. 
Parágrafo 5º: Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 4º acima, fica desde já estabelecido e acordado que 
qualquer sócio que tenha menos da metade do capital social poderá ser excluído sempre que praticar atos 
que configurem justa causa, nos termos do art.1.085 do Código Civil; contrários aos interesses da Sociedade 
e/ou de suas Afiliadas; que prejudiquem o bom andamento das atividades sociais da Sociedade e/ou suas 
Afiliadas; e/ou que fomentem, de qualquer forma, a desarmonia entre os demais Sócios, a Sociedade e/ou 
suas Afiliadas, sendo que as hipóteses elencadas a seguir contém uma relação não exaustiva de hipóteses 
que, se verificadas, são passíveis de justificar a exclusão de sócio: (i) o descumprimento de quaisquer 
obrigações constantes em Lei, norma aplicável e/ou neste Contrato Social, incluindo, mas não se limitando 
àquelas constantes nas Cláusulas de Não Competição, Não Agressão, Não Circunvenção, Não Solicitação e 
Confidencialidade; (ii) a não realização de aportes nos prazos estabelecidos no Contrato Social da 
Sociedade, cuja mora não esteja sanada no momento da deliberação; (iii) a prática de atos de improbidade, 
que devem ser entendidos como qualquer ação ou omissão do Sócio que revele desonestidade, abuso de 
confiança, fraude ou má-fé, visando a vantagem, ainda que não econômica, para si ou para outrem; (iv) 
conduta omissiva ou comissiva contrária aos interesses da Sociedade e/ou de suas Afiliadas, e/ou que, 
comprovadamente, coloque em risco a sua continuidade e/ou implique responsabilidade maior do que 
aquela normalmente aceita em face do risco do negócio; (v) prática de atos prejudiciais à imagem da 
Sociedade, de suas Afiliadas, Sócios e/ou colaboradores, bem como divulgação de informações 
desabonadoras a terceiros; (vi) caso o Sócio fomente, de qualquer forma, a desarmonia entre os demais 
Sócios; (vii) quebra de affectio societatis com relação à maioria dos demais Sócios da Sociedade; (viii) 
apresentar conduta desleal, quer seja em termos de concorrência no âmbito do objeto social da Sociedade 
e/ou Afiliadas desta, quer seja fomentando a desarmonia entre os demais sócios, ou ainda caso se coloque 
em posição de conflito com a Sociedade e/ou Afiliadas desta, como por exemplo, caso receba informações 
confidenciais da Sociedade e/ou Afiliadas desta enquanto atue, a qualquer título, em empresas concorrentes 
daquelas que competem com a Sociedade e/ou Afiliadas desta. 4. Deliberar sobre a alteração do Contrato 
Social da Sociedade, especialmente do Parágrafo 7º da Cláusula Treze, de forma a prever que (i) os haveres 
serão pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas; (ii) a primeira parcela vencerá no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da apresentação do balanço patrimonial da sociedade; 5. Alteração e Consolidação do Contrato 
Social da Sociedade de forma a refletir as deliberações tomadas com base nos assuntos elencados acima; 6. 
Outros assuntos relacionados à pauta da reunião. Nos termos do art. 1.074 do Código Civil, a Reunião de 
Sócios instalar-se-á com a presença de sócios que representem 75% (setenta e cinco por cento), em 
primeira convocação. Caso não haja instalação em primeira convocação, o presente edital será novamente 
publicado para realização da Reunião de Sócios em sede de segunda convocação, com qualquer quórum. 
São Paulo/SP, 28 de maio de 2025. Pedro Villas Boas Pileggi, Alvaro Queiroz, Phillip George Alneng 
Osborn, Fernando Jose Ferreira Pereira. Sócios da Paraty Holding Ltda. Link: https://teams.microsoft.
com/l/meetup-join/19%3ameeting_ZTQyZDQxMTYtYmZjZi00ZDYxLTg0MjYtMzNiZWExMTJlOGJh%40thre
ad.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22907ce67a-b36c-4c7d-b279-b7570c585154%22%2c%22Oi
d%22%3a%22c64e8b58-279d-4bd7-b2e2-32647a319d46%22%7d.

EDP VENTURES BRASIL S.A.
CNPJ/MF n° 31.364.489/0001-04 - NIRE nº 35.300.520.661

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de fevereiro de 2025, às 17:00 horas, na sede social da EDP 

Ventures Brasil (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner 

Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Presença: A reunião do 

Conselho de Administração foi instalada com a presença do Presidente do Conselho de Administração 

Sr. Luís Filipe de Castro Henriques; do Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. António José 

da Silva Coutinho; e do Conselheiro Sr. Frederico Miguel Simões Tomé de Bilelo Gonçalves, por meio de 

videoconferência nos termos do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos 

trabalhos o Sr. Luís Filipe de Castro Henriques, que escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para 

secretariá-la. 4. Ordem do dia: O Sr. Presidente esclareceu que a presente reunião tinha por finalidade 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a destituição dos atuais membros da Diretoria da 

Companhia; e (ii) aprovar a eleição dos novos membros da Diretoria da Companhia para novo mandato. 

5. Deliberações: Iniciada a reunião, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade e 

sem qualquer ressalva, deliberaram o quanto segue: 5.1. Os membros do Conselho de Administração 

aprovaram a destituição do Sr. Carlos Emanuel Baptista Andrade, brasileiro, casado, economista, 

portador do documento de identidade RG nº 1.699.133 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob nº. 364.349.064-

04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 

localizado na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 13, Lapa de 

Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, do cargo de Diretor Presidente da Companhia, com efeitos a partir 

da presente data. 5.1.1 Nesta oportunidade, os membros do Conselho de Administração registram uma 

nota de reconhecimento pelos trabalhos desempenhados pelo Sr. Carlos Emanuel Baptista Andrade na 

qualidade de Diretor Presidente da Companhia, e votos de sucesso em seus novos desafios profissionais. 

5.2. Os membros do Conselho de Administração aprovaram a destituição do Sr. Diogo Franzon 

Baraban, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade RG nº 34484640-4, 

expedido pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 314.869.128-85, residente e domiciliado na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial localizado na Rua Werner Von Siemens, 

nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 13, Lapa de Baixo - Cep 05069-900, São Paulo/SP, 

do cargo de Diretor da Companhia, com efeitos a partir da presente data. 5.2.1 Nesta oportunidade, 

os membros do Conselho de Administração registram uma nota de reconhecimento pelos trabalhos 

desempenhados pelo Sr. Diogo Franzon Baraban na qualidade de Diretor da Companhia, e votos de 

sucesso em seus novos desafios profissionais.  5.3. Tendo em consideração o vencimento do mandato 

da atual Diretoria da Companhia, e nos termos do parágrafo 4º do artigo 150 da Lei das Sociedades 

Anônimas (Lei 6.404/76, conforme alterada), bem com o artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, os 

membros do Conselho de Administração aprovaram a eleição dos membros da Diretoria para um novo 

mandato de 01 (um) ano, e vigente de 12 de fevereiro de 2025 até 12 de fevereiro de 2026, tendo sido 

eleitos os Senhores: (i) Sr. Luís Filipe de Castro Henriques, português, divorciado, economista, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 085.199.828-32, e portador do Passaporte nº CB993783, residente e domiciliado 

na cidade de Lisboa, Portugal, com endereço comercial localizado na Avenida 24 de julho, 12, Torre 

Poente, Piso 2, Lisboa, Portugal, 1249-300, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e  (ii) Sr. Tiago 

António Romano Gonçalves, português, regime de união estável, gestor, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 085.257.278-65, e portador do Passaporte nº CE399681, residente e domiciliado na cidade de 

Lisboa, Portugal, com endereço comercial localizado na Avenida 24 de julho, 12, Torre Poente, Piso 2, 

Lisboa, Portugal, 1249-300, para ocupar o cargo de Diretor. 5.3.1 Os Diretores, ora eleitos, neste ato 

e/ou por declaração própria, tomaram ciência de suas eleições e as aceitaram, declarando não estarem 

incursos em nenhum crime que os impeça de exercerem atividades, conforme Termos de Posse que 

ficam arquivados na sede da Companhia. 5.4. Em decorrência da deliberação acima, fica consignado 

que a Diretoria da Companhia terá a seguinte composição, a partir da presente data, para mandato 

unificado e vigente de 12 de fevereiro de 2025 até 12 de fevereiro de 2026, permanecendo vagos 02 

cargos de Diretores da Companhia: • Diretor Presidente: Luís Filipe de Castro Henriques; • Diretor: 
Tiago António Romano Gonçalves; • Diretor: Vago; • Diretor: Vago. 6. Encerramento: Nada mais 

havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, 

da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os Conselheiros 

presentes. Presidente da Mesa: Sr. Luís Filipe de Castro Henriques. Secretária da Mesa: Sra. Michele Aline 

Cardoso Peres. Conselheiros: Sr. Luís Filipe de Castro Henriques; Sr. Frederico Miguel Simões Tomé de 

Bilelo Gonçalves; e Sr. Antonio José Coutinho. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. 

Michele A. Cardoso Peres - Secretária da Mesa. JUCESP nº 162.719/25-5 em 08/05/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

G2L LOGÍSTICA S.A.
CNPJ nº 29.081.265/0001-43 - NIRE 35300626389

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1. Data, Hora e Local: 25 de abril de 2025, às 9h, realizada na sede da Companhia, localizada na Avenida Tamboré, 
267, Edifício Canopus Corporate Alphaville, Conjunto de Escritório 211 A, 21º Andar, Bairro Tamboré, CEP 06460-
000, Barueri, SP. 2. Convocação e presença: A convocação e as publicações dos anúncios foram dispensadas, em 
razão da presença da totalidade dos acionistas, com base nos artigos 124, §4º e 133, §4º da Lei nº 6.404/76. 
As Assembleias foram instaladas, ainda, contando com a presença do Sr. Elder Rapachi, Diretor Superintendente, e 
do Sr. Emerson Lima de Macedo, inscrito no CRC BA022047/O-1, representante da PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 3. Publicação: As Demonstrações Financeiras, o Relatório da Administração e o 
Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, foram 
publicados no jornal de Diário de Notícias de São Paulo, na edição de 16/04/2025, na página 12 e em seu website na 
internet. 4. Mesa: Presidente: Elder Rapachi; e Secretária: Daniela Derzi Barretto. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(i) o Relatório e as contas da Administração e examinar, discutir e votar as respectivas Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (iii) a remuneração anual global dos administradores da Companhia. 
6. Deliberações: Os acionistas presentes dispensaram a leitura dos documentos referidos no item 3 desta ata, os 
quais ficaram à disposição para consulta, tendo sido aprovada a lavratura da presente ata em forma de sumário dos 
fatos ocorridos na forma do art. 130, § 1º da Lei nº 6.404/76, em ato contínuo, pela totalidade de votos dos 
presentes, foram tomadas as seguintes deliberações: 6.1. Aprovar o Relatório e as contas da Administração, bem 
como as respectivas Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024, acompanhadas das notas explicativas e do relatório dos Auditores Independentes. 6.2. Aprovar a constituição 
da reserva de incentivos fiscais, no valor de R$ 33.097.962,04, referente aos valores das reservas e lucros dos 
exercícios anteriores ao ano de 2024. 6.3. Aprovar que o lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, no valor de R$ 45.829.778,98, seja destinado da seguinte forma: (i) R$ 11.400.000,00, já 
distribuídos aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio ao longo do ano de 2024; (ii) R$ 1.661.487,01, a 
serem distribuídos aos acionistas a título de dividendos mínimos obrigatórios; (iii) R$ 2.291.488,95, para Reserva 
Legal; e (iv) R$ 30.476.803,02, para Reserva para Investimento e Capital de Giro. A distribuição de proventos 
corresponde ao total devido aos acionistas consoante disposição estatutária. A importância destacada à constituição 
de reserva para investimentos e capital de giro destina-se a assegurar investimentos em ativos e amortizações de 
dívidas da Companhia. 6.4. Aprovar que, para o período compreendido entre esta Assembleia e a assembleia geral 
ordinária que deliberará as contas do exercício de 2025, a remuneração anual global dos administradores da 
Companhia seja de até R$ 2.000.000,00 de forma a englobar todos os componentes da remuneração, sejam eles 
fixos, variáveis, de curto ou longo prazo, bem como os benefícios. Os valores relativos aos encargos sociais não 
foram integrados aos respectivos montantes da remuneração sujeitos a aprovação pela Assembleia. 
7. Encerramento: Nada mais foi tratado. Barueri, 25 de abril de 2025. Assinaturas: Mesa: Elder Rapachi (Presidente 
da Mesa e Diretor Superintendente da Companhia); Daniela Derzi Barretto (Secretária da Mesa). Acionistas 
Presentes: Gerdau Next S.A., representada por Beatriz Bueno Silva e Gerdau Aços Longos S.A., representada por 
Daniela Derzi Barretto. Declaração: Declaro que a própria é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Daniela Derzi 
Barretto - Secretária da Mesa - OAB/RJ nº 174.101. JUCESP nº 164.768/25-7 em 12/05/2025. Aloizio E. Soares Junior 
- Secretário Geral em Exercício.

G2L LOGÍSTICA S.A.
CNPJ/MF nº 29.081.265/0001-43 - NIRE 35300626389

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA
1. Data, hora e local: 28 de abril de 2025, às 09h, na sede da Companhia, localizada na Avenida Tamboré, 267, Edifício 
Canopus Corporate Alphaville, Conjunto de Escritório 211 A, 21º Andar, Alphaville, CEP 06460-000, Bairro Tamboré, 
Barueri, SP. 2. Convocação e presença: A convocação foi dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos 
membros da Diretoria. 3. Mesa: Presidente: Elder Rapachi; e Secretária: Beatriz Bueno Silva. 4. Ordem do dia: 
Deliberar sobre o crédito e pagamento de dividendos em favor dos acionistas. 5. Deliberações: A Diretoria, por 
unanimidade dos presentes, aprovou, para crédito em 28/04/2025 e pagamento aos acionistas em 30/04/2025, os 
dividendos, calculados à razão de R$ 0,27 (vinte e sete centavos de real) por ação ordinária. Para fins demonstrativos, 
considerando as ações na presente data, o pagamento dos dividendos representa o montante de R$ 25.650.000,00 
(vinte e cinco milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) com base em Reservas de Investimento e Capital de Giro. 
6. Encerramento: Nada mais foi tratado. Barueri, SP, 28 de abril de 2025. Assinaturas: Mesa: Elder Rapachi 
(Presidente) e Beatriz Bueno Silva (Secretária). Diretores: Elder Rapachi (Diretor Superintendente) e Marcos 
Assunção Bagnolesi (Diretor Executivo). Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Beatriz 
Bueno Silva - Secretária. JUCESP nº 162.024/25-3 em 07/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em 
Exercício.

ALCATEIA PARTICIPAÇÕES VETERINÁRIAS S.A.
CNPJ/MF nº 37.297.163/0001-98 - NIRE 35300551605

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 10 de fevereiro de 2023 
(lavrada sob a forma de sumário, como autoriza o art. 130, §1, da Lei 6.404/76)

1. Data, Horário e Local: aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2023, às 9:00 horas, na sede da 
Alcateia Participações Veterinárias S.A. (“Companhia”), na Avenida Gustavo Adolfo, 25, sala 1, Vila 
Gustavo, CEP: 02209-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Rodrigo Gatti 
Pinheiro - Presidente; Chang Youn Lee - Secretário. 4. Convocação: Dispensada, tendo em vista a 
presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S/A”). 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre, em 
sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) a alteração do endereço da sede da Companhia; (ii) o 
aumento de capital da Companhia mediante a conversão de Adiantamentos para Futuro Aumento de 
Capital; (iii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia e, em sede de Assembleia 
Geral Ordinária: (iv) Apreciar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras relativas ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; e (v) Apreciar o Balanço Patrimonial e Demons-
trações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 6. Instala-
ção: Constatou-se quórum legal e estatutário necessário para a instalação da Assembleia Geral. 7. 
Deliberações: Após discutida a matéria constante da Ordem do Dia, a ser deliberada em sede de 
Assembleia Geral Extraordinária, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia deliberaram: 7.1. Aprovar a lavratura da 
ata a que se refere esta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária na forma de sumário, nos termos 
do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; 7.2. Aprovar a alteração do endereço da sede 
da Companhia que passa da Avenida Gustavo Adolfo, 25, sala 5, Vila Gustavo, CEP: 02209-000, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para a Rua Cardeal Arcoverde, nº 1.609, Pinheiros, CEP: 
05407-002, Complementos: Anexo 1.613 e 1.617; Sala 02, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo; 7.2.1. Dessa forma, o Artigo Segundo do Estatuto Social da Companhia passará a adotar a 
seguinte redação: “Artigo Segundo. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Cardeal Arcoverde, nº 1.609, Pinheiros, CEP: 05407-002, Complementos: Anexo 
1.613 e 1.617; Sala 02, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria”; 7.3. 
Aprovar, um aumento de capital social, no valor de R$ 35.700.000,00 (trinta e cinco milhões e sete-
centos mil reais), de forma que o capital social passe dos atuais R$ 500,00 (quinhentos reais) para 
R$ 35.700.500,00 (trinta e cinco milhões e setecentos mil e quinhentos reais), mediante a emissão, 
pela Companhia, de mais 5.100.000 (cinco milhões e cem mil) ações ordinárias da mesma classe e 
com os mesmos direitos das demais ações ordinárias existentes, livres e desembaraçadas de quais-
quer ônus, ao preço de emissão de R$ 7,00 (sete reais) por ação, totalizando um aporte de 
R$ 35.700.000,00 (trinta e cinco milhões e setecentos mil reais). As ações ora subscritas são total-
mente integralizadas mediante a capitalização dos Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital 
realizados pela única acionista DR Patinhas Holding S.A., sociedade por ações com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 1.609, Pinheiros, CEP: 05407-002, 
Complementos: Anexo 1.613 e 1.617; Sala 01, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e ins-
crita no CNPJ/MF sob o número 37.078.598/0001-41 (“Dr. Patinhas”) nos valores de (i) 
R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) na data de 05 de agosto de 2021, (ii) R$ 14.700.000,00 
(quatorze milhões e setecentos mil reais) na data de 28 de janeiro de 2022, (iii) R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) na data de 09 de junho de 2022 (iv) R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) na 
data de 24 de janeiro de 2023 (“AFACs”), tudo conforme boletim de subscrição que integra a presen-
te ata como Anexo A. 7.4. Diante do exposto acima, alterar o artigo 5º do Estatuto Social da Compa-
nhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo Quinto. O capital social é de 
R$ 35.700.500,00 (trinta e cinco milhões e setecentos mil e quinhentos reais), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, representado por 6.100.000 (seis milhões e cem mil) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a um 
voto nas deliberações das assembléias gerais de acionistas. Parágrafo Segundo - As ações prove-
nientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for 
fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro - Mediante apro-
vação de acionistas representando a maioria do capital social, a companhia poderá adquirir as pró-
prias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital 
social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor.” 7.5. 
Reformar o Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações ora realizadas, consolidando o 
Estatuto Social da Companhia, o qual, já contendo todas as alterações deliberadas na presente As-
sembleia e já devidamente renumerado, passa a viger conforme redação constante do Anexo B à 
presente ata. 8. Deliberações: Após discutida a matéria constante da Ordem do Dia, a ser deliberada 
em sede de Assembleia Geral Ordinária, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia deliberaram: 8.1. Em conformi-
dade com o que prescrevem a Portaria nº 18 do Departamento Nacional de Registro do Comércio e 
o artigo 133, §4º da Lei das S.A., a não publicação dos anúncios previstos no referido artigo, referen-
tes à realização da presente Assembleia Geral, de forma que a totalidade dos acionistas considerou 
que estava sanada a falta de publicação dos anúncios, já que tal ausência não prejudicou os interes-
ses dos acionistas, nem os da Companhia. 8.2. Considerando que a Companhia se enquadra no re-
quisito previsto no artigo 294 da Lei das S.A., aprovar, sem quaisquer ressalvas ou emendas o Balan-
ço Patrimonial e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2020, publicados eletronicamente na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração 
Digital no dia 04 de agosto de 2022; 8.3. Considerando que a Companhia se enquadra no requisito 
previsto no artigo 294 da Lei das S.A., aprovar, sem quaisquer ressalvas ou emendas o Balanço Pa-
trimonial e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2021, publicados eletronicamente na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital 
no dia 04 de agosto de 2022; 8.4. Em virtude da deliberação acima, tomaram ciência e aprovaram o 
prejuízo no exercício findo em 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 780.069,80 (setecentos e 
oitenta mil e sessenta e nove reais e oitenta centavos), que foram destinados à conta de prejuízos 
acumulados. 9. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra mani-
festação, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. Sr. Rodrigo Gatti Pinheiro - Presidente; Sr. Chang Youn Lee - Secretário. 
Acionista: Dr. Patinhas Holding S.A. (Anexo C). São Paulo, 10 de fevereiro de 2023. Mesa: Rodrigo 
Gatti Pinheiro - Presidente; Chang Youn Lee - Secretário. Acionistas: DR Patinhas Holding S.A. 
Por: Rodrigo Gatti Pinheiro e Chang Youn Lee. Visto do Advogado: Paulo Henrique Fagundes Neves 
Filho - OAB/SP Nº 449.958.

Consurb S/A Empreendimentos Imobiliários
CNPJ 55.323.455/0001-30- NIRE 35.300.063.309 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
No dia oito de maio de dois mil e vinte e cinco, as dez horas e trinta minutos, na Sede Social da companhia, 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, n° 3.981, Jardim 
Paulista, CEP 01407-100, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada nos termos do 
Parágrafo Único, do Art. 131, da Lei 6.404/76, convocada pelo Edital de Convocação entregue em mãos 
próprias, estando presentes acionistas com direito a voto, como se veri昀椀ca pelas assinaturas apostas no “Livro 
Registro de Presenças de Acionistas” e nesta Ata, seguidas das anotações legais. Na forma dos Estatutos, 
assumiu a Presidência dos trabalhos a Diretora Presidente da Companhia Sra. Ceci Soares Krahenbuhl Piccina, 
que convidou a mim, Lair Alberto Soares Krahenbuhl, para Secretário. Iniciados os trabalhos a Presidência 
solicitou ao Secretário, que efetuasse a leitura aos presentes do referido Edital de Convocação, o que o 昀椀z, e 
seu teor e o quanto segue: “Convocamos aos senhores acionistas da sociedade, para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que se realizará às 10:30 horas, do dia 08 de maio de 2025, em 
sua sede social localizada na Avenida Nove de Julho, n° 3.981, Jardim Paulista, nesta Capital do Estado de São 
Paulo, a 昀椀m de deliberarem sobre: 1. Aprovação da prestação de contas da diretoria e demonstrações 
contábeis do ano calendário de 2024; 2. Aprovação da distribuição de lucros; 3. Outros assuntos. São Paulo, 29 
de abril de 2025. Ceci Soares Krahenbuhl Piccina - Diretora Presidente. Deliberações: 1. Foram aprovadas por 
unanimidade as demonstrações contábeis de 2024, publicadas no Diário de No琀cias de São Paulo, edições 
impressa e digital no dia 02/05/2025. 2. Foram aprovados pagamentos de dividendos no valor total de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil) reais; 3. Não foram discu琀椀dos outros assuntos. Encerramento: Não havendo 
qualquer outra manifestação entre os presentes, a Presidência suspendeu a sessão pelo tempo necessário a 
lavratura da presente ata. Reaberta esta, foi !ida, achada conforme e por todos assinada. São Paulo, 08 de 
maio de 2025. (a) Ceci Soares Krahenbuhl Piccina, Presidente da Assembleia; (a) Lair Alberto Soares 
Krahenbuhl, Secretario da Assembleia. Confere com a ata transcrita em livro próprio. São Paulo, 08 de maio de 
2025. Lair Alberto Soares Krahenbuhl, Secretário da Assembleia, Ceci Soares Krahenbuhl Piccina, Presidente 
da Assembleia. JUCESP nº 172.264/25-0 em 22/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em 
Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL  
DE ZELADORIA E SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 126/2025 PROCESSO N° 12.436/2025
UASG 986249 Nº COMPRA 90126/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE BOMBAS 
E MOTOBOMBAS. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 29 DE MAIO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 12 DE JUNHO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br.  
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e 
Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-
1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

MUSEU PAULISTA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 PROCESSO SEI 154.00004987/2025-62

O Museu Paulista da USP, realizará Licitação, na modalidade de pregão eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui objeto do pregão, a contratação de 

transporte especializado em objetos museológicos, incluindo embalagem na origem e desembalagem no destino, nas 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. Data 

da Sessão Pública: 12/06/2025. Horário: 9h00min - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio 

eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem como o 

Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais https://www.gov.br/pnpc/pt-br, 

https://portalservicos.usp.br/contratacoes/ e https://museudoipiranga.org.br/transparencia/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA a 
sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 55/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER 
A NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS, QUE PRESTARÃO 
SEUS SERVIÇOS NA ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIZADA DO MUNICÍPIO DE 
ORLÂNDIA. ITENS FRACASSADOS EM PREGÕES ANTERIORES E AQUISIÇÃO 
DE NOVOS EQUIPAMENTOS, sessão que se iniciou em 21/05/2025 às 08h30min. 
Motivo: solicitação de parecer jurídico. Ato seguinte: quando houver uma data definida 
para a continuidade do certame, esta será devidamente publicada no Jornal Oficial do 
município e anunciada na plataforma do pregão eletrônico: bllcompras.com, com no 
mínimo 24 horas de antecedência. 

Orlândia, 28 de Maio de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Limeira
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital n. 25/2025 - Pregão n. 24/2025 Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALARES PADRONIZADOS, a sessão pública deste Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços 
será no dia 11/06/2025 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 30/05/2025 
através dos sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes.
Edital n. 26/2025 - Pregão n. 25/2025 Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ANTICON-
CEPCIONAL PARA USO DE PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, a sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrôni-
co: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços será no dia 11/06/2025 a partir das 
09:30h. Edital disponível a partir do dia 30/05/2025 através dos sites: www.bnc.org.br e 
https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes.
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